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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 
 
 

Rua São José, 664 

79750-000 – Nova Andradina/MS  

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br 

 
 
 

 

EXTRATO DO AO CONTRATO Nº 00 3/2026 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA/MS e SOLUÇÃO 
NETWORK PROVEDOR LTDA, CNPJ 12.696.643/0003-09 

OBJETO DO ADITIVO:  

 Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de acesso à 
internet via fibra óptica FTTH (fiber to the home), com prestação contínua, incluindo 
instalação, configuração, manutenção, suporte técnico, destinado ao Gabinete da 
Câmara Municipal de Nova Andradina, localizado no Distrito de Nova Casa Verde em 
conformidade com o Termo de Referência. 

PRAZO: a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
30/03/2026 a 30/03/2027. 

VALOR : O valor total da contratação é de R$ 1.440,00 (Um mil quatrocentos e quarenta 
reais), sendo 12 parcelas de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) 

DOTAÇÃO: Despesa: 05 - 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas  
Desdobramento: 39.47 – Serviços de Comunicação em Geral. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 “Prédio Antônio Francisco Ortega Batel”

 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

 
 PORTARIA Nº 20, DE 27 DE

 
MARÇO

 
DE 2026 

 

Dispõe sobre a concessão de
 

gozo de
 férias aos servidores em abril

 
de 

2026. 

 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais e demais normas aplicáveis,
 

       RESOLVE:  

Art. 1º.  Conceder gozo de férias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2º No absoluto interesse do serviço, as férias poderão ser interrompidas ou admitidas o seu 
gozo parcelado. (Conforme art. 81 da LC 042/2002). 

Art. 3º Conforme requerimento  registrado e devidamente autorizado: 

§ 1 º Fica revogado o item 1 do Anexo Único da Portaria nº 09/2025, que concedia o 2º período de 

férias ao servidor  Everton Araújo Bispo dos Santos, iniciando em 17/03/2026. 

Art. 4º. Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, r evogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

        

Gabinete da Presidência, 27 de março de 2026. 
 

 
 

 

 

 

FÁBIO ZANATA -
 
MDB

 

Presidente
 
da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
 “Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

 

 

ANEXO ÚNICO
 

  
 ESCALA DE FÉRIAS: COMPETÊNCIA ABRIL 2026  

 

  

       
PERÍODO 

 AQUISITIVO
 

PERÍODO DE 
AFASTAMENTO

 
ORDEM

 
MAT. SERVIDOR 

DATA 
INICIAL

 

DATA 
FINAL

 

DATA 
INICIAL

 

DATA 
FINAL

 

DIAS 
RESTANTES

 
1 398

 
KEMILY FONSECA ARGILERO

 
03/05/2024

 
02/05/2025

 
06/04/2026

 
20/04/2026

 
15
 

2 169
 

ALAN JELLES LOPES IBRAHIM
 

21/11/2024
 

20/11/2025
 

20/03/2026
 

18/04/2026
 

0 

3 129
 

EVERTON ARAÚJO BISPO DOS SANTOS
 

28/04/2024
 

27/04/2025
 

20/04/2026
 

04/05/2026
 

0 

4 154
 

WALTER APARECIDO BERNEGOZZI 
JUNIOR

 
12/06/2024

 
11/06/2025

 
01/04/2026

 
30/04/2026

 
0 
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Secretaria Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento n. 31/2025. Processo 

Administrativo n. 9815/2025. Partes: Município de Nova Andradina-MS, por meio 

da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n° 03.173.317/0001-18 e a Fundação 

Pio XII, CNPJ nº 49.150.352/0019-41. Objeto do termo aditivo: Prorrogar a 

vigência da parceria até a data de 31 de maio de 2026. Fundamento Legal: artigo 

55 da Lei Federal n° 13.019/14 e alínea “c” do inc. I do art. 42 do Decreto 

Municipal n. 1.916/2016. Data da Assinatura: 30/03/2026. Assinam: Hermes José 

dos Santos, CPF n. XXX.XXX.751-XX e Ademar Capuci, CPF n. XXX.XXX.579-

XX.  
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